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Juízo de Direito - 11ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 

Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: vcivel11@tj.al.gov.br

Autos nº : 0718821-55.2015.8.02.0001
Ação : Procedimento Ordinário
Autor:Maria Erenita dos Santos
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

DECISÃO

I. Da análise dos autos, nota-se que a demanda versa sobre cobrança de diferença de seguro 
DPVAT, sendo certo que a ação poderia ter sido proposta tanto no domicílio do réu, nos 
termos do art. 94 do CPC, quanto no domicílio do autor ou no local do fato, segundo faculta o 
art. 100, da lei processual. 

II. Entretanto, o feito foi distribuído para esta unidade judiciária da capital em total desacordo 
com as normas que determinam a fixação da competência territorial, uma vez que o autor 
possui domicílio na cidade de Campo Grande/AL - consoante informações constantes das fls. 
01, 07, 10 e 11 -, apontou endereço do réu na cidade do Rio de Janeiro/RJ e informa que o 
fato ocorreu na cidade de Campo Grande/AL, restando evidente que este juízo não guarda 
nenhuma relação com elementos objetivos ou subjetivos da lide, o que autoriza a declinação 
de ofício, pois a escolha do foro se deu de forma aleatória, sem observar nenhuma das opções 
dentre as que o código de processo civil faculta ao demandante1.

1 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO 
DPVAT Incompetência relativa reconhecida de ofício Ação ajuizada na Comarca onde está situado o escritório 
do advogado - Não observância dos fatores de ligação entre o foro e a causa Opção prejudicial aos interesses da 
parte Peculiaridades que autorizam a flexibilização das regras de competência e a consequente remessa, de 
ofício, dos autos à Comarca de domicílio do autor, onde ocorreu o acidente. - Recurso desprovido. (TJ-SP - AI: 
20090260320148260000 SP 2009026-03.2014.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 
13/02/2014, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 14/02/2014)

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT FORA DO DOMICÍLIO DO AUTOR E DO EM QUE 
OCORREU O ACIDENTE, DISTINTO AINDA DO DA SEDE DA RÉ. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR 
INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL DA CAUSA. 1. Tendo o autor proposto 
a demanda sem observar a regra de competência do art. 4º, III, da Lei 9.099/1995, que faculta a propositura da 
ação no foro de seu domicílio ou no do local em que ocorreu o fato, tampouco no foro do domicílio da sede do 
réu (art. 4º, inciso I), não pode ele simplesmente escolher o Juízo que, por entendimento que lhe é favorável ou 
por conveniência de seu advogado. 2. Tal faculdade subverte o princípio constitucional do Juiz Natural, 
ultrapassando assim a discussão a mera incompetência territorial, pois alcança a competência funcional do 
magistrado, constituindo-se assim e matéria de competência absoluta que há de ser deduzida de ofício.Sentença 
confirmada por seus próprios fundamentos.Recurso improvido. (TJ-RS - Recurso Cível: 71001946250 RS , 
Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 29/01/2009, Terceira Turma Recursal Cível, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 05/02/2009)
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Juízo de Direito - 11ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 

Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: vcivel11@tj.al.gov.br

III. Em assim sendo, declino da competência para processar a pretensão aforada (Proc. Nº 
0718821-55.2015.8.02.0001) e, de logo, determinando a remessa destes autos para a esfera de 
competência da comarca de Girau do Ponciano/AL – foro do domicílio do autor - via setor de 
distribuição e após as formalidades de estilo.

IV. Expedientes e comunicações necessárias.

Maceió, 17 de agosto de 2015

Pedro Jorge Melro Cansanção
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 10/09/2015 13:13 
 Certidão - Processo 0718821-55.2015.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0081/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 31/34   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/09/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   14/09/2015,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante  10  23/09/2015 

           Teor   do   ato:   "III.   Em   assim   sendo,   declino   da   competência   para   processar   a   pretensão   aforada   (Proc.   Nº 
 0718821-55.2015.8.02.0001)   e,   de   logo,   determinando   a   remessa   destes   autos   para   a   esfera   de   competência 
 da   comarca   de   Girau   do   Ponciano/AL   -   foro   do   domicílio   do   autor   -   via   setor   de   distribuição   e   após   as 
 formalidades   de   estilo.   IV.   Expedientes   e   comunicações   necessárias.   Maceió,   17   de   agosto   de   2015   Pedro 
 Jorge Melro Cansanção Juiz de Direito" 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 10 de setembro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Juízo de Direito  11ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 

57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: vcivel11@tj.al.gov.br

Mod. Certidão de Decurso de Prazo 

Autos nº 0718821-55.2015.8.02.0001 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: Maria Erenita dos Santos 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

CERTIFICO que expirou o prazo de 10 dias sem qualquer manifestação das 
partes após procedida intimação via DJE, publicado no dia 11.09.2015, do comando inserto na 
r. decisão de fls. 16/17. O referido é verdade e dou fé.

Maceió, 29 de outubro de 2015.

Amanda Medeiros Cavalcante  
Chefe de Secretaria
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Juízo de Direito - 11ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 

57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: vcivel11@tj.al.gov.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0718821-55.2015.8.02.0001 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: Maria Erenita dos Santos 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO que, conforme comando inserto no item "III" da decisão de fl. 
16/17, procedo a remessa dos autos ao Setor da Distribuição, para que seja remetido para a 
esfera de competência da comarca de Girau do Ponciano/AL. O referido é verdade e dou fé.

Maceió, 29 de outubro de 2015.

Amanda Medeiros Cavalcante
Chefe de Secretaria
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Corregedoria Geral da Justiça
Correição Ordinária

Juízo de Direito - Vara de Único Ofício de Girau do Ponciano 

Mod. Correição 2015 - Processo em Ordem Nada à Prover - Endereço: Rua Serventuario Gilberto Matias da Silva, 47, Progresso - 
CEP 57360-000, Fone: 3520-1342, Girau do Ponciano-AL - E-mail: giraudoponciano@tjal.jus.br

Autos n° 0718821-55.2015.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Maria Erenita dos Santos 

Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

1. ( X ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Girau do Ponciano(AL), 01 de dezembro de 2015
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Juízo de Direito - Vara de Único Ofício de Girau do Ponciano
Rua Serventuario Gilberto Matias da Silva, 47, Progresso - CEP 57360-000, Fone: 

3520-1342, Girau do Ponciano-AL - E-mail: giraudoponciano@tjal.jus.br

Autos nº: 0718821-55.2015.8.02.0001
Ação : Procedimento Ordinário
Autor:Maria Erenita dos Santos
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

DECISÃO

1. Ciente nesta data;

2.  Inicialmente, quanto ao pedido de assistência gratuita formulado pela 
parte autora, insta salientar que o art. 98 do NCPC dispõe que será beneficiário da 
gratuidade judiciária todo aquele que não possui recursos suficientes para pagar as 
custas, as despesas e os honorários do processo. Dessa forma, nos termos do art. 99 do 
NCPC, mera declaração do interessado acerca de sua hipossuficiência basta para a 
concessão do pedido, revestindo-se tais pedidos de presunção relativa de veracidade. 
Destarte, compulsado os autos em epígrafe, denota-se que o requerente juntou 
declaração de hipossuficiência, não havendo, por hora, qualquer elemento nos autos que 
elida a mencionada presunção. Por todo o exposto, defiro em favor da autora os 
benefícios da gratuidade da justiça;

3. Cite-se o demandado, dando-lhe ciência da ação contra si proposta, bem 
como sua intimação para comparecer à audiência de conciliação, que será designada 
pelo cartório desta comarca, podendo, caso queira, a parte demandada contestar a 
presente ação na audiência referida. Não comparecendo a parte demandada, considerar-
se-ão verdadeiras as alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano;

 4. Providências necessárias.

 Girau do Ponciano,15 de julho de 2016

José Miranda Santos Junior
                                                  Juiz de Direito
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Juízo de Direito da Vara de Único Ofício de Girau do Ponciano
Rua Serventuario Gilberto Matias da Silva, 47, Progresso - CEP 57360-000, Fone: 3520-1342, Girau do 

Ponciano-AL - E-mail: giraudoponciano@tjal.jus.br
Autos n° 0718821-55.2015.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Maria Erenita dos Santos 

Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2016
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. ( X ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 22
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Girau do Ponciano(AL), 02 de março de 2017.

Jairo Xavier Costa  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da Vara de Único Ofício de Girau do Ponciano
Rua Serventuario Gilberto Matias da Silva, 47, Progresso - CEP 57360-000, Fone: 3520-1342, Girau do 

Ponciano-AL - E-mail: giraudoponciano@tjal.jus.br
Autos n° 0718821-55.2015.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Maria Erenita dos Santos 

Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2018
Provimento Nº 27/2017

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS

11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 
11.1. (  X  ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Girau do Ponciano(AL), 18 de janeiro de 2019.

Allysson Jorge Lira de Amorim  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da Vara de Único Ofício de Girau do Ponciano
Rua Serventuario Gilberto Matias da Silva, 47, Progresso - CEP 57360-000, Fone: 

3520-1342, Girau do Ponciano-AL - E-mail: giraudoponciano@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0718821-55.2015.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Maria Erenita dos Santos 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 

DESPACHO 

Designo audiência de conciliação para o dia 24/05/2019, às 09h15min no 
Fórum desta Comarca, da qual deverá a parte ré ser citada e ambas as partes intimadas 
para comparecimento.

Expedientes e comunicações necessárias.

Girau do Ponciano(AL), 04 de abril de 2019.

Allysson Jorge Lira de Amorim  
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE GIRAU DO PONCIANO  Emitido em: 10/04/2019 20:37 
 Certidão - Processo 0718821-55.2015.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0386/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0718821-55.2015.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Maria   Erenita 
 dos   Santos   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DESPACHO   Designo   audiência   de 
 conciliação   para   o   dia   24/05/2019,   às   09h15min   no   Fórum   desta   Comarca,   da   qual   deverá   a   parte   ré   ser   citada 
 e   ambas   as   partes   intimadas   para   comparecimento.   Expedientes   e   comunicações   necessárias.   Girau   do 
 Ponciano(AL), 04 de abril de 2019. Allysson Jorge Lira de Amorim Juiz de Direito" 

           Girau do Ponciano, 10 de abril de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE GIRAU DO PONCIANO  Emitido em: 12/04/2019 12:04 
 Certidão - Processo 0718821-55.2015.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0386/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   11/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   15/04/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 17/04/2019 - Semana Santa - Prorrogação 
 18/04/2019 - Semana Santa - Prorrogação 
 19/04/2019 - Semana Santa - Prorrogação 
 21/04/2019 - Tiradentes - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  24/04/2019 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0718821-55.2015.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Maria   Erenita 
 dos   Santos   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DESPACHO   Designo   audiência   de 
 conciliação   para   o   dia   24/05/2019,   às   09h15min   no   Fórum   desta   Comarca,   da   qual   deverá   a   parte   ré   ser   citada 
 e   ambas   as   partes   intimadas   para   comparecimento.   Expedientes   e   comunicações   necessárias.   Girau   do 
 Ponciano(AL), 04 de abril de 2019. Allysson Jorge Lira de Amorim Juiz de Direito" 

           Girau do Ponciano, 12 de abril de 2019. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

88
21

-5
5.

20
15

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

34
9A

B
04

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

5 
às

 0
9:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

18
82

15
52

01
58

02
00

01
.

fls. 27



Juízo de Direito - Vara de Único Ofício de Girau do Ponciano
Rua Serventuario Gilberto Matias da Silva, 47, Progresso - CEP 57360-000, Fone: 

3520-1342, Girau do Ponciano-AL - E-mail: giraudoponciano@tjal.jus.br

Acesse os autos através do site www.tjal.jus.br – Consulta de 
Processos – 1º Grau, com a seguinte senha do processo: Senha de 
acesso da pessoa selecionada

  

Autos n°: 0718821-55.2015.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Assunto: Acidente de Trânsito
Autor:  Maria Erenita dos Santos 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Mandado nº: 012.2019/001286-5

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO NA AUDIÊNCIA

O(A) Doutor(a) Lucas Carvalho Tenório de Albuquerque, Juiz(a) 
de Direito da Vara de Único Ofício de Girau do Ponciano, da Comarca de Girau do 
Ponciano, na forma da lei etc.  

MANDA o (a) Senhor (a) Oficial (a) de Justiça, José Eraldo de 
Farias (834), que, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, 
EFETUE A INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) a seguir relacionada(s) para que 
compareça(m) à audiência designada, junto à sala de audiências deste Juízo de Direito.

AUDIÊNCIA: Conciliação. Local: Sala de audiências do(a) Vara de Único Ofício de 
Girau do Ponciano, Girau do Ponciano - Endereço: Rua Serventuario Gilberto Matias da 
Silva, 47 - Data: 24/05/2019 às 09:15h. 

Destinatário(s)

 Autor: MARIA ERENITA DOS SANTOS, Brasileira, Casada, Agente de saúde, RG 
1210909, CPF 494.980.964-49, Povoado Gruta Funda, S/N, Centro, CEP 57350-000, 
Campo Grande - AL 
  

Eu, Jozineide Vital da Silva, o digitei, conferi e subscrevi.                                           
Girau do Ponciano , 16 de abril de 2019.

 
Jozineide Vital da Silva

Chefe de Secretaria

*01220190012865*
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara de Único Ofício de Girau do Ponciano
Rua Serventuario Gilberto Matias da Silva, 47, Progresso - CEP 57360-000, Fone: 3520-1342, Girau do Ponciano-AL - E-mail: 

giraudoponciano@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo Digital nº: 0718821-55.2015.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Maria Erenita dos Santos

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Data da Audiência: 24/05/2019 às 09:15h - Sala Audiência

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo da petição 
inicial e da decisão, bem como INTIMADA(O) a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, acima mencionada, ficando, ainda, ciente de 
que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

ADVERTÊNCIA: Podendo, caso queira, a parte demandada contestar a presente ação na audiência referida. Não comparecendo a parte 

demandada, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Girau do Ponciano, 16 de abril de 2019. Jozineide Vital da Silva - Chefe de Secretaria.
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Juízo de Direito - Vara de Único Ofício de Girau do Ponciano

Autos nº 0718821-55.2015.8.02.0001
Mandado de nº 012.2019/001286-5

Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Maria Erenita dos Santos
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado acima 

indicado, compareci ao endereço descrito, às  horas do dia 25/04/2019, onde 

efetuei a INTIMAÇÃO de Maria Erenita dos Santos por todo o conteúdo do 

mandado. Após a leitura, recebeu a contrafé e exarou seu visto de ciente. O 

referido é verdade; dou fé.

Girau do Ponciano, 26 de abril de 2019.

José Eraldo de Farias
Oficial de Justiça

M886890
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